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Ilustríssimo Senhor
MARCELO LEMOS DOS REIS
Presidente do Conselho Regional de Medicina (CRM-SC)
Nesta
  
 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela
Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0508/2024, que
"Dispõe sobre o direito de pessoas com diabetes mellitus, que faça uso regular de
insulina, portar alimentos e materiais necessários para o controle da glicemia, em todas
as etapas de provas de concursos públicos, vestibulares, exames de órgãos de classe
e similares, realizados no Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação
sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária
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